
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIZARDA-TO
Praça Leopoldo Lustosa Filho, N? 253 - Centro

LEI N° 203/2026 DE 08 DE MAIO DE 2026.
“DISPÕE  SOBRE  O  PAGAMENTO  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  EFETIVOS  DO
QUADRO  GERAL  COM  DIREITO  A  RECEBER  A  DATA  BASE  DE  2026,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
MARCELLO LUSTOSA DO AMARAL. Prefeito municipal de Lizarda, Estado do Tocantins, no uso das
suas  atribuições  que  lhe  conferem a  Lei  Orgânica  do  Municipio,  Constituição  Federal  e  todo
ordenamento Jurídico Vigente, faz Saber que a Câmara Municipal de Lizarda Tocantins, Aprovou e
Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - AUTORIZA: O PAGAMENTO DE REAJUSTE DA DATA BASE - 2026 DE 3,768%,  AOS
SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO QUADRO GERAL DO MUNICPIO DE LIZARDA QUE TEM
DIREIRO A RECEBER, DE ACORDO COM CÁUCULO INCP DE 2026, PERIODO: ABRIL DE 2025 A
MARÇO DE 2026 (tabela em anexo).
Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Prefeitura Municipal de Lizarda – TO, aos 08 de maio de 2026.
MARCELLO LUSTOSA DO AMARAL
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